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RESUMO

Introdução e Objetivos: O farmacêutico pode atuar na estética com base na
Resolução nº 669/2018 do CFF, que reconhece a saúde estética como sua área de
atuação. Este resumo visa quebrar paradigmas ultrapassados que ainda tentam
limitar a atuação do profissional nesse campo. Métodos: O presente resumo foi
elaborado com base em estudos sobre a legislação que regulamenta a atuação do
farmacêutico na área da estética, assim como nas resoluções do Conselho Federal
de Farmácia (CFF), destacando a relevância do mesmo para a prática segura e
qualificada nesse campo. Resultados e Discussão: Os resultados indicam que o
farmacêutico pode atuar em saúde estética, desde que possua qualificação
específica, como pós-graduação reconhecida pelo MEC ou curso autorizado pelo
CFF, respeitando as limitações de intervenções cirúrgicas ou invasivas que atinjam
órgãos internos. O que respalda o farmacêutico para procedimentos injetáveis,
como aplicação de toxina botulínica, criolipólise e outros, é a Resolução CFF nº
760/2023, que regulamenta que procedimentos estéticos não invasivos podem ser
realizados por farmacêuticos especializados, em clínicas estéticas devidamente
estruturadas, seguindo normas sanitárias vigentes. Conclusão: Conclui-se que o
farmacêutico, pela formação em saúde, está apto a atuar em estética com respaldo
técnico e legal.
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